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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 15 – Secretaria da Ação Social - SEASO

Unidade Orçamentária – 006 – Fundo Municipal do Idoso
Código - Rubrica 08.241.0040.2330
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE INTEGRAÇÃO NA VILA RIO GRANDE.
JUSTIFICATIVA: 
Considerando que os Centros de Integração têm o objetivo de executar serviços de Proteção Social Básica de forma integral às crianças, adolescentes e suas famílias de acordo com as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, a presente proposição solicita a construção de um Centro de Integração no referido local, no intuito de prestar atendimento a crianças, adolescentes e famílias em geral que encontram-se em situação de vulnerabilidade.

PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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